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EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2022 - ESCOLA JOSÉ DA 
MATTA E SILVA - PROCESSO Nº P215757/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar 1º de Maio, inscrito no CNPJ nº 04.950.368/0001-71. 
CONTRATADA: Empresa JOELY EMILLY TORRES DIAS 06208808308, 
inscrita no CNPJ nº 37.048.258/0001-78. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/25647 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de Material 
Permanente / Mobiliário em Geral - Mesas e Cadeiras Plásticas, para atender 
as necessidades da Escola José da Matta e Silva, pagos com os recursos do 
PMDE. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste 
Contrato é de R$ 1.789,00 (Hum mil, setecentos e oitenta e nove reais), a ser 
pago com recursos da Escola José da Matta e Silva, conforme conta bancária 
abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1433-5. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Antônia Flavia Parente 
da Ponte, Coordenadora Pedagógica, designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: 
Maria Jailma Ferreira Dias - Contratante e Joely Emilly Torres Dias - 
Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2022 - ESCOLA JOSÉ DA 
MATTA E SILVA - PROCESSO Nº P191920/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar 1º de Maio, inscrito no CNPJ nº 04.950.368/0001-71. 
CONTRATADA: Empresa I M PEREIRA, inscrita no CNPJ nº 
07.121.465/0001-40. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/09094 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de Consumo / 
Material de Equipamentos de Segurança - Extintores, para atender as 
necessidades da Escola José da Matta e Silva, pagos com os recursos do 
PMDE. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste 
Contrato é de R$ 1.488,00 (Hum mil, quatrocentos e oitenta e oito reais), a ser 
pago com recursos da Escola José da Matta e Silva, conforme conta bancária 
abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1433-5. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Antônia Flavia Parente 
da Ponte, Coordenadora Pedagógica, designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: 
Maria Jailma Ferreira Dias - Contratante e Ivanildo Moura Pereira - 
Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2022 - ESCOLA LEONÍLIA 
GOMES PARENTE - CONTRATANTE: Conselho de Pais da Escola 
Leonília Gomes Parente, inscrito no CNPJ nº 01.901.361/0001-71. 
CONTRATADA: Empresa ANTONIA KELVIA ARAGAO DE SOUSA, 
inscrita no CNPJ nº 32.080.245/0001-62. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/21905 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para prestação de Serviços de 
Terceiros / Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos - 
Manutenção de Impressoras, para atender as necessidades da Escola Leonília 
Gomes Parente. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global 
deste Contrato é de R$ 1.280,00 (Hum mil, duzentos e oitenta reais), a ser 
pago com recursos da Escola Leonília Gomes Parente, conforme conta 
bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 
1417-3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 
12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Emanuelle 
Costa Ripardo, Secretária Escolar, designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de Setembro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: 
Cristiane Ribeiro Menezes - Contratante e Antonia Kelvia Aragao de Sousa - 
Contratada. 

PORTARIA N° 196/2022 - SME - ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA 
A REALIZAÇÃO DAS PROVAS DA AVALIAÇÃO EXTERNA 
MUNICIPAL, DO SEMESTRE 2022.2, DOS ALUNOS QUE CURSAREM 
O INFANTIL V E 1° AO 9° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOBRAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 68, 
inciso II, da Lei Orgânica do Município, c/c o disposto no art. 24 e art. 39, 
inciso X, da Lei Municipal n° 1.607 de 02 de fevereiro de 2017, 
CONSIDERANDO a necessidade da coleta de informações significativas 
sobre a aprendizagem dos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino de 
Sobral/CE; CONSIDERANDO a utilização de instrumentos que subsidiem a 
análise dos resultados da aprendizagem; CONSIDERANDO a necessidade 
de avaliar as habilidades adquiridas pelos alunos de acordo com as Matrizes 
de Referência de Língua Portuguesa, Matemática - SAEB, Matriz de 
Referência Língua Portuguesa - SPAECE ALFA e Documento Norteador das 
Áreas de Conhecimento da Educação Infantil do município de Sobral e 
Critérios de Leitura Oral do município de Sobral; CONSIDERANDO que, 
por meio da Avaliação Externa, busca-se mensurar o nível de aprendizagem 
dos alunos, através de instrumentos específicos para as provas de Leitura 
Oral, Língua Portuguesa e Matemática. RESOLVE: Art. 1° Estabelecer, na 
forma desta portaria, as diretrizes para a realização das provas da Avaliação 
Externa Municipal, do Semestre 2022.2, dos alunos que cursarem o Infantil 
V e 1° ao 9° ano do Ensino Fundamental I e II da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Sobral. Parágrafo Único. A Avaliação Externa Municipal do 
semestre 2022.2 é composta por um conjunto de instrumentos avaliativos 
que têm como objetivos específicos, no âmbito da educação municipal: I - 
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Avaliar todos os alunos que cursarem o Infantil V e 1° ao 9° ano do Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Sobral; II - Identificar, junto aos alunos 
avaliados, a situação de aprendizagem em Leitura Oral, Língua Portuguesa e 
Matemática no sentido de verificar se as metas de aprendizagem previstas 
foram atingidas. Art. 2° A base de dados oficial utilizada pela Casa da 
Avaliação Externa será composta por informações inseridas pelas escolas no 
Sistema GESTOR ESCOLAR WEB, administrado pela Coordenadoria da 
Gestão Escolar da SME. Art. 3º A “Avaliação Externa” de 2022.2 será 
aplicada no período de 07 de novembro a 20 de dezembro de 2022, 
abrangendo os seguintes componentes curriculares: I - Leitura Oral; II- 
Língua Portuguesa; III- Matemática; Art. 4º As questões que comporão a 
“Avaliação Externa” serão pautadas mediante as Matrizes de Referência de 
Língua Portuguesa, Matemática - SAEB, Matriz de Referência Língua 
Portuguesa - SPAECE ALFA, Documento Norteador das Áreas de 
Conhecimento da Educação Infantil do município de Sobral e Critérios de 
Leitura Oral do município de Sobral, para avaliação do rendimento escolar 
no Ensino Infantil e Fundamental I e II; e a elaboração e validação dos itens 
serão realizadas pela Célula da Avaliação Externa da SME. Art. 5° A 
“Avaliação Externa” do semestre de 2022.2 contará com cadernos de provas 
para cada componente curricular (Língua Portuguesa e Matemática), por ano 
de escolarização. Parágrafo Único - Haverá a reprodução de cadernos de 
provas ampliadas para alunos com baixa-visão, aplicador intérprete para 
alunos surdos e aplicador ledor para alunos cegos cadastrados no Sistema 
GESTOR ESCOLAR WEB. Art. 6º A “Avaliação Externa” será aplicada por 
Aplicadores selecionados pela ESCOLA DE FORMAÇÃO 
PERMANENTE DO MAGISTÉRIO E GESTÃO EDUCACIONAL - 
ESFAPEGE e as orientações para a aplicação serão fornecidas pela Célula da 
Avaliação Externa e Educacional da SME. Art. 7° Caberá ao Diretor da 
Unidade Educacional adotar as providências necessárias para o êxito da 
aplicação da “AVALIAÇÃO EXTERNA”, especialmente, no que se refere à: 
I - organização dos espaços; II - garantia de que os alunos tenham os materiais 
escolares apropriados, tais como: caneta, lápis, borracha e apontador; III - 
ampla divulgação do evento a toda comunidade escolar; Art. 8° As 
transferências de alunos, para fins da Avaliação Externa Municipal, deverão 
ser devidamente comprovadas por meio de declaração de 
matrícula/transferência, em que deverão constar, obrigatoriamente, as 
seguintes informações: I - O número da Identificação única do aluno - ID 
(código gerado pelo INEP no sistema Educa Censo), nome completo, nome 
da mãe e data de nascimento do aluno; II - Código da Escola emitido pelo 
INEP e nome da escola de destino e do município em que se localiza; III - 
Ano/série, turma e turno em que foi matriculado na escola de destino; IV - 
Data de admissão do aluno na escola de destino; V - Nome da escola de 
origem e do município em que se localiza; VI - Data de emissão da declaração 
e assinatura do diretor/responsável da escola de destino. §1º Quando a 
transferência do aluno ocorrer entre escolas da rede municipal que utilizem o 
Sistema GESTOR ESCOLAR WEB, as informações poderão ser 
comprovadas mediante relatório emitido pelo referido sistema, desde que o 
aluno se encontre na situação MATRICULADO em unidade distinta da 
escola de origem. §1º Quando a transferência do aluno ocorrer até a data 31 
de agosto, esse será deduzido do número previsto de alunos da escola de 
origem e, consequentemente, sua pontuação será computada para a escola de 
destino. §2º Quando a transferência do aluno ocorrer após a data 31 de 
agosto, esse será avaliado na escola de destino, mas sua pontuação será 
computada para a escola de origem. §6º Quando a transferência do aluno 
ocorrer para escolas que não sejam integrantes da Rede Municipal de Ensino 
de Sobral/CE, a escola deve encaminhar ofício, com a respectiva declaração, 
à Secretaria da Educação - Célula de Pesquisa, Informação e Dados 
Educacionais, desde que o aluno se encontre na situação MATRICULADO 
em unidade distinta da escola de origem. §7º Os alunos que não constam na 
base de dados no período da Aplicação de Provas da Avaliação Externa 
deverão ser avaliados e suas respectivas pontuações computadas nas 
unidades de ensino as quais se encontram. §8º Os alunos que constam na base 
de dados no período da Aplicação de Provas da Avaliação Externa terão seus 
resultados computados na unidade de ensino a qual se encontram 
matriculados. §9º Os alunos que não constam na base de dados no período da 
Aplicação de Provas da Avaliação Externa, em hipótese de não serem 
avaliados, seus resultados serão zerados e computados na unidade de ensino a 
qual se encontra. Art. 9° A documentação constante do artigo 8º referente ao 
Semestre 2022.2 deverá ser entregue, pela escola municipal, até o dia 12 de 
dezembro de 2022, na Célula de Pesquisa, Informação e Dados Educacionais 
da SME. §1º Os documentos deverão ser encaminhados, via ofício, para o 
endereço eletrônico: celuladedados@edu.sobral.ce.gov.br, expedidos pela 
unidade escolar, devidamente assinados pelo diretor/responsável, 
informando o número da Identificação única do aluno - ID (código gerado 
pelo Inep no sistema Educacenso), nome completo, ano/série e turno do 
aluno a que se referem os documentos, bem como o nome completo da escola 
e município onde a escola se localiza. §2º Não será aceita qualquer 
documentação após o prazo estabelecido pela Secretaria de Educação de 
Sobral. Art. 10º As documentações dos recursos deverão ser entregues até a 
data estabelecida pela Casa da Avaliação Externa, a qual será informada no 

ato da entrega dos Resultados Preliminares. § 1° Será aceito, para efeito de 
recurso, a hipótese de não-dedução de alunos cuja escola, obedecendo o 
prazo de entrega, tenha comprovado sua retirada, através de declaração de 
transferência. § 2° Será aceito, para efeito de recurso, um ou outro aluno cuja 
unidade de ensino não concorde com o nível de leitura do aluno ou percentual 
aferido em alguma avaliação. § 3° Não serão aceitos recursos referentes a 
alunos considerados com alguma deficiência. Art. 11. Os alunos advindos de 
outros municípios e/ou de escolas da rede municipal, após a data do 
fechamento do Censo, serão avaliados e seu resultado será computado no 
resultado da respectiva unidade de ensino a qual foi matriculado. §1° Será de 
responsabilidade da unidade escolar informar os alunos novatos a serem 
avaliados, via ofício, para o endereço eletrônico: avaliacao.externa@edu. 
sobral.ce.gov.br e para a Coordenadoria de Gestão Escolar, através do 
Sistema GESTOR ESCOLAR WEB, sob pena de serem aplicadas as 
penalidades administrativas cabíveis ao gestor escolar, caso a referida 
informação seja negligenciada. §2° Em hipótese do aluno, devidamente 
matriculado na escola, não ser avaliado, o resultado dele será zerado e 
computado no resultado geral da respectiva unidade de ensino. Art. 12. As 
unidades de ensino serão responsáveis por atender todas as medidas de 
proteção contra COVID-19, estabelecidas pelas autoridades sanitárias dos 
órgãos estaduais e municipais, durante a realização das provas, visando à 
segurança de todos os alunos. Parágrafo Único. Caberá ao Diretor da 
Unidade de Ensino adotar as providências necessárias para promover o 
distanciamento social, bem como a disponibilização de insumos de 
higienização, incluindo máscara, álcool em gel e demais protocolos 
estabelecidos pelo Governo do Estado do Ceará e do Município de Sobral, 
responsabilizando-se integralmente pelo descumprimento das referidas 
normas. Art. 13. Os casos omissos e/ou excepcionais deverão ser submetidos 
à Célula da Avaliação Externa e Educacional da SME para análise e decisão. 
Art. 14. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. Sobral (CE), 26 de setembro de 
2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO. 

EDITAL Nº 014/2022 - SME - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
PRELIMINAR DA PRIMEIRA FASE - OSLP 2022 - O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação - SME, 
situada na Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, 2º andar, em Sobral - CE, 
TORNA PÚBLICA, o RESULTADO PRELIMINAR DA PRIMEIRA FASE 
da Olimpíada Sobralense de Língua Portuguesa regido pelo EDITAL N° 
14/2022 - SME, conforme relação abaixo. Os prazos de interposição de 
recursos são aqueles estabelecidos no edital e suas alterações. Sobral (CE), 
26 de setembro de 2022. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS 
- Secretário Municipal da Educação - FRANCISCO VILAR 
VASCONCELOS - Coordenador do Ensino Fundamental II da SME.
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ORD. NOME COMPLETO ESCOLA SÉRIE/ANO

1 ANA CLARA DE OLIVEIRA LIMA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 4º ANO

2 ANA IVYNA DE PAIVA CARNEIRO ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 4º ANO

3 ANGELO LEVI ARAUJO PRADO ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 4º ANO

4 EMILLY VITORIA LOPES VIANA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 4º ANO

5 JOÃO MARCOS SANTOS ALENCAR ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 4º ANO

6 MARIA BIANCA MACEDO DE OLIVEIRA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 4º ANO

7 MARIA CECILIA SILVA DE OLIVEIRA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 4º ANO

8 MATHEUS VINICIUS FRANCA MATOS ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 4º ANO

9 NICOLAS DAVI RIPARDO FAUSTINO ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 4º ANO

10 NOEMILLY MARIA SAGRADO SOUSA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 4º ANO

11 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA NETO ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 4º ANO

12 SOLIANE VIDAL FERNANDES ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 4º ANO

13 ANA ALICE LIMA NASCIMENTO ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

14 ANA BEATRIZ PORFIRIO GOMES ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

15 ANA CARINE DA SILVA LIMA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

16 ANA CLÁUDIANE DO NASCIMENTO DA SILVA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

17 ANA PATRICIA DE SOUZA COSTA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

18 ANTONIA VIVIANE RODRIGUES DOS SANTOS ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

19 DAVISON DE OLIVEIRA SANTIAGO ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

20 DEUZIANE MARIA LEANDRO AIRES ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

21 DIANARA MORAES DA SILVA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

22 EMANUELLY DAVILA ARAUJO PAZ ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

23 FRANCISCO KAIKI MARTINS ALBUQUERQUE ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

24 FRANCISCO KAUA DA SILVA RODRIGUES ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

25 FRANCISCO SNAIDER FELIX PORFIRIO ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

26 HELENA MARA DE SOUSA ALCANTARA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

27 HELOÍSA HELLEN MOTA FERREIRA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

28 MARIA DA PURIFICAÇAO COIMBRA ARAUJO ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

29 MARIA SOPHYA DUARTE BALBINO ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

30 NICOLAS PAULO ARAUJO OLIVEIRA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

31 NILTON HENRIQUE COSMO AIRES ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

32 QUEREN HAPUQUE EZEQUIEL CASTRO ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

33 RAFAELE SIQUEIRA SILVA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

34 SILVIANE SILVA SANTOS ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

35 TAYLLA VICTORIA ANDRADE OLIVEIRA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

36 WERISLEIVE LIMA SOUSA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

37 YLANA KAREN MARTINS A SILVA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI 5º ANO

38 CARLA GEISA SOUSA MORAIS ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 4º ANO

39 EMERSON LEVI FEITOZA MOREIRA ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 4º ANO

40 ISAAC ALBUQUERQUE DA SILVA ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 4º ANO

41 JOHANNA LIMA DE ALBUQUERQUE ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 4º ANO

42 JÚLIA ALCÂNTARA AGUIAR ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 4º ANO

43 LIDYA MARIA NASCIMENTO SILVA ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 4º ANO

44 LUKA CENI PONTE SILVA ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 4º ANO

45 MARIA RAISSA RODRIGUES LIMA ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 4º ANO

46 NAWAN VINICIUS DA SILVA RODRIGUES ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 4º ANO

47 RAIMUNDO IVANDI DA PONTE FILHO ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 4º ANO

48 SAVIO EMANUEL SOUSA SILVA ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 4º ANO

49 ANA CARLA GOMES DA SILVA ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

50 ANTONIA TARCIELE PINTO DE ARAUJO ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

51 ANTONIO REGINALDO DA SILVA FILHO ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

52 CARLOS EDUARDO DA SILVA SOUSA ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

53 DANIEL FONTENELE GUIMARAES QUEIROZ ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

54 DANILO LUCAS SILVA MORAES ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

55 DIOGO FELIPE MATIAS ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

56 ENZO DOS SANTOS GONÇALVES ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

57 FRANCISCO EDUARDO BARBOSA DA PONTE ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

58 FRANCISCO GUSTAVO LOPES DA SILVA ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

59 FRANCISCO JOSUÉ PESSOA DA SILVA ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

60 FRANCISCO LUCAS AVELINO NASCIMENTO ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

61 FRANCISCO WESLEY FELISMINO FERREIRA ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

62 ISABELLY DA LUZ SILVA ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

63 JOÃO PABLO FERNANDO XAVIER ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

64 JOÃO PEDRO SOUSA LIMA ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

65 JOSÉ SAMUEL AZEVEDO GOMES ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

66 LEANDRO GREGORIO SEVERO DA SILVA GOMES ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

67 NARAYNE GONÇALVES DE SOUSA ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

68 NATIELE DE SOUSA FELIPE ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

69 NICOLAS DO NASCIMENTO XIMENES ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

70 NIZA RAYANE SOUSA DE AZEVEDO ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

71 PEDRO SAMUEL VALERO RAULINO ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

72 SALOMÃO CONSTANTINO BRITO GODOY ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

73 TALISSA GABRIELLY FERNANDES DE SOUZA ESCOLA ANTONIO CUSTODIO DE AZEVEDO 5º ANO

74 ANA YASMIN SANTOS FURTADO ESCOLA ANTONIO MENDES CARNEIRO 4º ANO

75 ANNA VITORIA ARRUDA DE SOUSA ESCOLA ANTONIO MENDES CARNEIRO 4º ANO

76 ANTÔNIO ARIEL SABINO DE OLIVEIRA ESCOLA ANTONIO MENDES CARNEIRO 4º ANO

77 ARTHUR BRUNO ARAÚJO FERREIRA ESCOLA ANTONIO MENDES CARNEIRO 4º ANO

78 AYLLA MARIA MENDES AGUIAR ESCOLA ANTONIO MENDES CARNEIRO 4º ANO

79 DAVI LUCAS DA SILVA SOUZA ESCOLA ANTONIO MENDES CARNEIRO 4º ANO

80 EMILY LIMA DE BRITO ESCOLA ANTONIO MENDES CARNEIRO 4º ANO

81 ESTER CRISTINA DE SA NUNES ESCOLA ANTONIO MENDES CARNEIRO 4º ANO

82 FRANCISCO KAUAN MOREIRA LIBERATO ESCOLA ANTONIO MENDES CARNEIRO 4º ANO

83 FRANCISCO RAYLAN DO NASCIMENTO HONORIO ESCOLA ANTONIO MENDES CARNEIRO 4º ANO

84 GABRIEL BARBOSA DA SILVA ESCOLA ANTONIO MENDES CARNEIRO 4º ANO

85 GABRIELA LINHARES DE PAULA ESCOLA ANTONIO MENDES CARNEIRO 4º ANO

86 IAN ROGER DE VASCONCELOS COSTA ESCOLA ANTONIO MENDES CARNEIRO 4º ANO
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